
PROCESSO N° 1688/10                 PROTOCOLO N.º 10. 168. 883 - 6

PARECER CEE/CEB N.º 282/11                APROVADO EM 03/05/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  SANT'ANA  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 3639/2010-GS/SEED, de 09 de setembro de 
2010 a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado  em 22/12/2009  no  NRE de  Ponta  Grossa,  de  interesse  do  Colégio 
Sant'Ana, do município de Ponta Grossa, que por sua Direção solicita renovação do 
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Sant'Ana – Educação Infantil,  Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional, localizado à Rua Senador Pinheiro Machado, 189 - Centro, em 
Ponta  Grossa,  é  mantido  pela  Associação  Missionária  de  Beneficência,  foi 
credenciado para oferta de Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
pela Resolução Secretarial n.º 1.1774/2001, de 01/08/2001, a partir do início do ano 
letivo  de  2001,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  face  à  autorização  para  o 
funcionamento do Curso Técnico em Gestão Empresarial – Área: Gestão.
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Iolanda Maria Rhoden Pedagogia Direção

Ir. Maria Conceição Dias Pedagogia Vice - Direção

João Hélio Pinto  História Secretário

4. Cursos Autorizados e Reconhecidos

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO

Técnico em  Biodiagnóstico Res. nº 419/02-SEED
Parecer nº 525/01-CEE

Res. nº 3104/06 – SEED
Parecer nº 164/06 - CEE

Técnico em Ciência em Computação Res. nº 2361/05 – SEED
Parecer nº 182/01 - CEE

Res. nº 2361/05 – SEED
Parecer nº 416/05 - CEE

Técnico em Gestão Empresarial Res. nº 1774/01 – SEED
Parecer nº 181/01 - CEE

Res. nº 308/06 – SEED
Parecer nº 855/05 - CEE

Técnico em Farmácia Res. nº 420/02 – SEED
Parecer nº 520/01 - CEE

Res. nº 309/06 – SEED
Parecer nº 854/05 - CEE

5. Relatório de Auto-Avaliação da Instituição
(...)

A Instituição possui  Biblioteca com vasto e atualizado acervo bibliográfico; 
acervo  específico  referente  aos cursos  que oferta;  espaços anexos  como 
salas  de  arte,  leitura,  cabines  para  estudo  em  grupo  e  individual  e 
brinquedoteca.  Laboratório  de  Informática  com  vinte  computadores 
conectados à Internet, Wireless, Windows 2000. Laboratório de Informática 
com  vinte  e  quatro  computadores  Windows  7  e  Wireless,  mais  um 
Laboratório de Informática com vinte e quatro computadores Sistema LINUX, 
além de duas oficinas de informática para manutenção de hardware.  Um 
Laboratório  de  Farmácia  com  duas  bancadas,  armários,   vidrarias  e 
reagentes; um Laboratório de Anatomia com mesas, banquetas e materiais 
básicos para funcionamento do curso;  um Laboratório de Física equipado 
para desenvolvimento das atividades e um Laboratório de Análises Clínicas 
com  microscópios,  geladeira,  mesas,  banquetas,  também  equipado  para 
funcionamento do curso. (fls.413) 
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(...)O  desempenho  da  equipe  de  gestão  escolar  é  expressado  pela 
competência do corpo técnico administrativo em deliberar em conjunto, estar 
atento aos aspectos administrativos e pedagógicos e mostrar capacidade em 
realizar a integração escola/comunidade. O quadro de docentes é avaliado 
segundo seu desempenho didático-pedagógico, seu interesse e participação 
nas  demais  questões  da  escola  e  aspectos  éticos.  O  desempenho  do 
pessoal  administrativo  é  expressado  pela  compreensão  do  valor  das 
atividades de apoio para a concretização do ensino de boa qualidade, pelo 
cuidado relativo à documentação escolar, espaço físico e por sua motivação 
no  trabalho,  já  a  avaliação  dos  profissionais  de  apoio,  serviços  gerais, 
motoristas,  recepção,  material  didático  e  biblioteca  é  expressado  pela 
capacidade e destreza na função, responsabilidade, iniciativa, facilidade de 
adaptação e motivação no trabalho.  A forma de planejamento é coletiva, 
propiciando  aos  alunos  participação  em projetos,  em eventos  científicos, 
aulas práticas de laboratório, na área de sua formação, oportunidades de 
estágio com e sem remuneração nas áreas afins. 

(...)Os recursos materiais e tecnológicos encontram-se dentro da quantidade 
e  qualidade  exigida  para  o  bom  funcionamento  dos  cursos  técnicos.  A 
avaliação desses recursos dá-se por meio de questionários aplicados aos 
alunos. Os recursos didáticos ofertados aos alunos vão desde o quadro -de- 
giz até recursos tecnológicos de última geração como: microcomputadores, 
multimídias,  entre  outros,  todos  em bom estado  para  o  desenvolvimento 
didático pedagógico e metodológico. 

(...)O Estabelecimento de Ensino possui dezenove data shows e diversos 
equipamentos  de  apoio  tecnológico.  Para  portadores  de  necessidades 
especiais existem as rampas de acesso e banheiros adaptados.

(…) Capacitação continuada dos docentes  dá-se por meio de programas de 
estudos de atualização e aperfeiçoamento para professores, reunião geral 
de professores, programa de estudos sobre a realidade brasileira, em seus 
aspectos políticos, ideológicos e culturais, reuniões interdisciplinares, análise 
de  processo  de  auto-avaliação,  de  forma  a  melhorar  a  participação  dos 
professores no processo educativo. Incentivo à pesquisa como complemento 
à formação continuada. (fls. 391 a 394)
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6. Relatório de Autoavaliação dos Cursos 

Célia 4

CURSO TÉCNICO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
DADOS DE MATRÍCULA

ANO SÉRIE MATRICULAS CONCLUINTES DESISTENTE TRANSFERIDO REPROVADO
2005 1ª 64 40 3 8 13

2ª 38 33 2 - 3
3ª 38 33 - 5 -

2006 1ª 79 57 4 7 11
2ª 37 35 - - 2
3ª 31 28 1 2 -

2007 1ª 57 45 2 5 5
2ª 48 43 1 2 2
3ª 32 32 - - -

2008 1ª 49 41 - 1 7
2ª 38 36 - 1 1
3ª 43 40 - - 3

2009 1ª 41 29 2 6 4
2ª 36 36 - - -
3ª 34 33 - - 1

2010 1ª 48 38 - 4 6
2ª 29 26 - 1 2
3ª 33 31 - 1 1

CURSO TÉCNICO EM GESTÃO EMPRESARIAL
DADOS DE MATRÍCULA

ANO SÉRIE MATRICULAS CONCLUINTES DESISTENTE TRANSFERIDO REPROVADO
2005 1ª 35 28 1 2 4

2ª 22 19 2 - 1
3ª 20 20 - - -

2006 1ª 41 36 - 5 -
2ª 24 23 - 1 -
3ª 17 17 - - -

2007 1ª 55 50 1 1 3
2ª 31 31 - - -
3ª 19 18 - 1 -

2008 1ª 32 29
2ª 49 48 - - 1
3ª 30 29 - 1 -

2009 1ª 47 31 4 7 5
2ª 26 22 - 1 3
3ª 44 44 - - -

2010 1ª 32 29 - 1 2
2ª 28 26 - 2 -
3ª 20 20 - - -



PROCESSO N° 1688/10

Célia 5

CURSO TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO
DADOS DE MATRÍCULA

ANO SÉRIE MATRICULAS CONCLUINTES DESISTENTE TRANSFERIDO REPROVADO
2005 NOTURNO 22 21 1 - -

1º 30 26 - 3 1
2ª 16 16 - - -
3ª 14 14 - - -

2006 1ª 18 15 - - 3
2ª 24 24 - - -
3ª 15 15 - - -

2007 NOTURNO 10 9 - - 1
1ª 15 11 - 1 3
2ª 15 14 - - 1
3ª 24 24 - - -

2008 NOTURNO 14 10 - - 4
1ª 38 37 - - 1
2ª 10 10 - - -
3ª 14 14 - - -

2009 1ª 31 24 3 2 2
2ª 34 28 1 1 4
3ª 8 8 - - -

2010 1ª 30 28 - - 2
2ª 21 19 - - 2
3ª 29 22 - 2 5

CURSO TÉCNICO EM FARMACIA
DADOS DE MATRÍCULA

ANO SÉRIE MATRICULAS CONCLUINTES DESISTENTE TRANSFERIDO REPROVADO
2005 NOTURNO 20 16 4 - -

1º 19 19 - - -
2ª 19 18 - 1 -
3ª 13 12 - 1 -

2006 1ª 21 14 - - 7
2ª 19 19 - - -
3ª 18 17 1 - -

2007 NOTURNO 12 10 - - 2
1ª 11 10 - - 1
2ª 11 11 - - -
3ª 17 17 - - -

2008 1ª 10 10 - - -
2ª 10 10 - - -
3ª 11 11 - - -

2009 1ª 19 11 - - 8
2ª 9 9 - - -
3ª 10 10 - - -

2010 1ª 31 22 - 4 5
2ª 10 9 - 1 -
3ª 9 8 - - 1
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                                       (…)
A autoavaliação dos cursos técnicos é realizada por meio de questionários 
respondidos  pelos  alunos  em  relação  a  infraestrutura  física,  biblioteca, 
desempenho  do  professor,  conteúdos  programáticos,  laboratórios 
específicos,  bem  como  através  da  análise  do  índice  de  aprovações, 
reprovações, desistências e transferências. Este questionário é expresso em 
gráfico,  demonstrando  os  pontos  fortes  e  frágeis  a  serem  melhorados. 
Anualmente,  após  a  análise  dos  dados  de  avaliação,  observa-se  que  os 
cursos  técnicos  atingem  um  percentual  de  satisfação  acima  da  média 
esperada, uma vez que visa a inserção no mercado de trabalho, por meio de 
estágio remunerado quando o aluno ainda está em curso ou após o término 
do curso quando os alunos iniciam sua vida profissional. Observa-se ainda 
que o índice de reprovação é um pouco mais acentuado ao final do 1º ano 
devido a origem desses alunos de regiões distintas que apresentam níveis 
de aprendizagem diferenciadas, dificultando a adaptação dos mesmos. Em 
relação às desistências e transferências,  geralmente estão relacionadas à 
problemas  financeiros ou familiares. 

    Consideramos  pontos  fortes  de  nossos  cursos  técnicos  a  qualidade  da 
formação do corpo docente, a matriz curricular vinculada ao futuro campo de 
trabalho, o perfil do aluno e a infraestrutura com laboratórios específicos.
 (fls. 433 )
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FORMAÇÃO DE DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DOS ANOS INICIAIS DO ENS. FUND.
DADOS DE MATRÍCULA

ANO SÉRIE MATRICULAS CONCLUINTES DESISTENTE TRANSFERIDO REPROVADO

2003 1º 12 10 2 - -
2º 15 15 - - -
3º 3 3 - - -

2004 1º 17 16 - 1 -
2º 9 9 - - -
3º 15 13 1 - 1

2005 1º 21 19 - - 2
2ª 12 10 - 1 1
3ª 9 9 - - -

2006 1ª 26 19 4 2 1
2ª 17 16 - 1 -
3ª 10 10 - - -

2007 1ª 15 12 3 - -
2ª 20 20 - - -
3ª 16 15 - 1 -

2008 1ª 14 14 - - -
2ª 11 11 - - -
3ª 19 19 - - -

2009 1ª 11 5 - 4 2
2ª 7 7 - - -
3ª 11 11 - - -

2010 1ª 11 7 1 - 3
2ª 4 3 - - 1
3ª 7 5 - - 2
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7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
74/2010, do NRE de Ponta Grossa, integrada pelos Técnicos Pedagógicos Maura 
Marleni  Nascimento, licenciada em Pedagogia,  José Maurício  Teixeira,  licenciado 
em Geografia  e  Jacqueline Tomen Machado,  licenciada em Pedagogia,  emitiu  o 
laudo técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino. (cf. 
fls.409 a 422)

Às folhas 432 consta justificativa da instituição de ensino sobre o 
vencimento do prazo de renovação de credenciamento para a oferta de Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio:

(…)
Obra embargada, troca de construtora, novo projeto hidráulico incluindo todos 
os  prédios  e  quadra  de  esporte  impediram  a  liberação  da  Licença  de 
Funcionamento,  Licença  de  Vigilância  Sanitária  e  Laudo  do  Corpo  de 
Bombeiros  antes  do  término  das  obras.  E  de  acordo  com  orientações 
recebidas do NRE todo e qualquer processo que fosse encaminhado sem os 
documentos mencionados seria indeferido.

8. AJ/SEED 

Consta às folhas 428 Cota da Assessoria  Jurídica/SEED nos 
seguintes termos:

(…)
Conforme se verifica na documentação acostada às fls.167 a 168, a referida 
mantenedora possui ativo superior a 32 milhões de reais, suficiente passível 
de garantir o montante dos débitos em caos eventuais execuções, em função 
do que concluímos que retam preenchidas as exigências do artigo 38 – item 
IV,  da   Deliberação  nº  02/05,  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  não 
constituindo  impeditivo  legal  para  o  deferimento  do  pedido  as  Certidões 
Positivas anteriormente mencionadas.       
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 II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º 223/10 - DET/SEED, 
somos pela renovação do credenciamento do Colégio Sant'Ana – Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Ponta Grossa, mantido 
pela Associação Missionária de Beneficência para a oferta de Cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, a partir de 2006, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
de acordo com o parágrafo único do artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Alertamos à instituição de ensino que o prazo da renovação do 
credenciamento expirou em 2010, deve em caráter de urgência entrar com nova 
solicitação. 

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino  para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                               Curitiba, 03 de maio de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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